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LEI Nº 2.226 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021 

INSTITUI A SEMAMA MUNICIPAL DO CICLISMO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°: Fica instituída, no calendário de eventos do Município 
de Marataízes, a “Semana Municipal do Ciclismo”, a ser 
comemorada anualmente, entre os dias 19 a 24 de agosto.

Art. 2°: São os objetivos da Semana Municipal do Ciclismo.
I - Difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício 
físico, quanto como meio de transporte;
II - Promover a conscientização da importância do ciclismo 
e da prática de esportes como instrumentos de qualidade 
de vida;
IIl - Desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas 
e pedestres.
IV- Promover campanhas, eventos educativos e esportivos, 
incentivando o uso da bicicleta.

Art. 3º- A “Semana Municipal do Ciclismo”, será comemorada 
com destaque e deve ser amplamente divulgada, 
podendo o Poder Executivo através do setor competente, 
estabelecer e organizar o calendário das atividades a serem 
desenvolvidas.

Art. 4º- Membros da Sociedade Civil Organizada, que 
desenvolvam atividades ligadas à promoção do uso da 
bicicleta, poderão ser convidados a participar da definição 
de critérios a serem adotados, bem como, da organização 
dos eventos relacionados à “Semana Municipal do Ciclismo”.

Art. 5º - As despesas decorrentes dessa Lei, correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Marataízes/ES, 15 de outubro de 2021

ROBERTINO BATISTA DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.227 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021 

PREVÊ A INSTITUIÇÃO DE COMITÊS DE RESOLUÇÃO 
DE DISPUTAS (DISPUTE BOARDS) NOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS CELEBRADOS PELO MUNICÍPIO 
DE MARATAÍZES.

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada instituição de Comitês de Resolução 
de Disputas (Dispute Boards), nos contratos administrativos 
celebrados pelo Município de Marataízes, para dirimir 
conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis em 
contratos da Administração Direta e Indireta.
Parágrafo Único: Os Comitês serão previstos em edital e 
contrato celebrado e observarão o disposto nesta Lei.

Art. 2º Os Comitês terão as seguintes naturezas:
I – revisora denominados Comitês por Revisão, aos quais 
será conferido o poder de emitir recomendações não 
vinculantes ás partes em litígio;
II – adjudicativa, denominados Comitês por Adjudicação, 
aos quais será conferido o poder de emitir decisões 
contratualmente vinculantes ás partes em litígio ; ou
III – hibrida, denominados Comitês Híbridos, que poderão 
tanto, recomendar quanto decidir sobre os conflitos, 
cabendo à parte requerente estabelecer a sua competência 
revisora ou adjudicativa.
§ 1º A natureza dos Comitês de que tratam os incisos I a III do 
caput deste artigo será definida pelo contrato administrativo 
celebrado.
§ 2 º As decisões emitidas pelo Comitê por Adjudicação, em 
caso de inconformidade de uma das partes, poderão ser 
submetidas à jurisdição judicial ou arbitral.

Art. 3º O comitê será instituído e processado de acordo com 
regras específicas de instituição especializada quando o 
edital de licitação ou o contrato a elas se reportar, podendo-
se, igualmente, definir em anexo contratual a regulamentação 
própria para sua instalação e processamento.

Art. 4° Na composição do orçamento da contratação, 
deverão constar os valores a serem desembolsados pelo 
órgão contratante para o pagamento de honorários dos 
membros do Comitê,
§1° Competirá ao contratado privado o pagamento 
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